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Senhor Presidente, Apresento a V.Exa., nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo que seja realizado projeto 

visando a instalação de um circuito fechado de câmeras, contemplando os principais pontos e as 

entradas/saídas da cidade. 

Justifica-se tal indicação, uma vez que se faz necessário para auxiliar os munícipes e as 

polícias na identificação de autores de possíveis delitos. Com o projeto feito, quando as finanças da 

Prefeitura permitir, já temos uma parte do serviço feito, facilitando e agilizando a implantação. 

Plenário Vereador Profº Alcides Prado Lacreta, em 03 de fevereiro de 2017. 
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